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Meio Ambiente e Futuro

Desde a Conferência de Estocolmo de 1972 o mun-
do parecia ter acordado para colocar a agenda 
ambiental no rol das principais preocupações para 
o futuro da humanidade. Parecia evidente que con-
tinuar o ritmo de crescimento sem a conciliação 
com a preservação do meio ambiente e a sustenta-
bilidade levaria o mundo para uma catástrofe sem 
precedentes. Ou melhor, levaria o mundo para o 
encontro de seu fim muito antes do imaginado em 
histórias e ficções. Aliás, foi nesse sentido que o 
conceito de desenvolvimento sustentável ganhou 
espaço nas discussões acerca do crescimento 
econômico e desenvolvimento social. 
Todavia, apesar dos avanços seguintes a 1972, 
como por exemplo a ECO-1992, a Rio + 20, o Acordo 
de Paris e todas as demais conferências e tratados 
firmados em âmbito global, o mundo parece hoje 
estar jogando contra si mesmo. Negacionistas do 
aquecimento global ganharam uma voz estriden-
te no novo mundo das redes sociais, o ritmo da 
devastação das florestas acelerou-se assustado-
ramente, a fome voltou a assombrar o mundo em 
desenvolvimento e agravou-se nas regiões mais 
pobres do planeta, a concentração de renda am-
pliou-se entre os mais ricos, assim como a distân-
cia deles para os mais pobres.

Para além disso tudo, as crises políticas têm demons-
trado que o mundo não sustentará por muito tempo 
uma matriz energética fundamentada em combustí-
vel fóssil. A guerra na Europa entre Rússia e Ucrânia 
deixou claro que o mundo precisa buscar alternativas 
limpas, sustentáveis e que não dependam tão somen-
te do jogo geopolítico de forças. Sem contar os graves 
efeitos da pandemia que provocaram alterações na 
infraestrutura global, aumentando a pressão inflacio-
nária e a utilização do petróleo como força motora da 
estrutura de produção e escoamento de muitos países, 
tal como o Brasil.
Ou seja, o cenário não é favorável para continuarmos 
ignorando ou não levando o debate acerca da preser-
vação do meio ambiente a sério. Guerras, pandemia, 
inflação, escassez de alimentos, fome, miséria, polui-
ção, doenças respiratórias, aumento na incidência de 
câncer parecem ainda não ser suficientes para deixar 
mais do que claro para muitos de que ou levamos essa 
discussão a sério, ou flertaremos fortemente com a 
nossa própria destruição.
Na esteira da realização da Conferência do Clima de 
2022, realizada no Egito, e com a esperança de con-
tribuirmos seriamente para o debate é que a Funda-
ção Podemos vem, com orgulho, mas principalmente 
com preocupação, apresentar o Box de Estudos sobre 
o Meio Ambiente, preservação, proteção e desenvol-
vimento. Esperamos, assim, que com a leitura desse 
material um passo importante seja dado para que pos-
samos voltar ao rumo estabelecido em 1972, na cidade 
de Estocolmo. 

Ricardo Camargo
AUTOR:
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Introdução

O Brasil é um país territorialmente extenso, 
que comporta seis biomas distintos: Amazô-
nia, Caatinga, Cerrado, Mata Atlântica, Pan-
tanal e Pampa (IBGE, 2022). Dentre esses, o 
Cerrado e a Mata Atlântica são classificados 
como hotspots de biodiversidade por abriga-
rem grande diversidade biológica e espécies 
endêmicas, isto é, que ocorrem exclusivamen-
te em uma localidade (MYERS et al., 2000); e a 
Amazônia reconhecida como a maior floresta 
tropical do mundo, possuindo, ainda, um ele-
vado número de maciços florestais de grande 
extensão (HANSEN et al., 2020).

Estas características tornam o Brasil uma po-
tência mundial em biodiversidade e um dos 
principais provedores de serviços ecossistê-
micos (SE) – definidos como os processos e 
condições naturais fornecidos pelos ecossis-
temas que sustentam a vida humana (DAILY, 
1997) –, reforçando, assim, sua responsabili-
dade no tocante à preservação e conservação 
de sua biodiversidade (bem de importância e 
interesse difusos) e as oportunidades econô-
micas advindas desses recursos, por meio do 
desenvolvimento sustentável (YOUNG; SPA-
NHOLI, 2020). 

Os serviços ecossistêmicos são comumente 
classificados em quatro categorias, podendo 
ser citados como exemplos os de i) provisão: 
fornecimento de água potável e de alimentos; 
de ii) regulação: controle de pragas, contro-
le de erosão, regulação hídrica e regulação 
climática; iii) culturais: recreação e  valores 
espirituais; e de iv) suporte: formação de solos 
e ciclagem de nutrientes (MEA, 2005). Desta 
forma, a biodiversidade contribui não somen-
te com a saúde e o bem-estar humano, mas 
também com aspectos econômicos vinculados 
ao processo produtivo (e.g. por meio da polini-
zação e do controle de pragas na agricultura) 
e com a crescente necessidade de tornar os 
ambientes urbanos mais resilientes e adapta-
dos às mudanças climáticas (HOOPER et al., 
2005). 

Estima-se que os benefícios obtidos por meio 
da biodiversidade equivalem a entre 10 e 100 
vezes o custo associado à sua manutenção 
(GALLAI et al., 2009; TEEB, 2009). Nesse con-
texto, é importante ressaltar o papel intrínse-
co desempenhado por cada um destes biomas 
– e não apenas aqueles com fitofisionomia 
florestal, como a Mata Atlântica e a Amazô-
nia. O Cerrado, por exemplo, apesar de abri-
gar inúmeras espécies em risco de extinção 
(IUCN, 2021), carece de políticas ambiciosas 
de conservação, sendo, junto ao MATOPIBA 
(Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia), o prin-
cipal alvo de expansão de áreas para o setor 
agropecuário (MAPA, 2021). 

Assim, com o passar do tempo – e muito an-
tes das concepções de termos como “Desen-
volvimento Sustentável” ou “Serviços Ecos-
sistêmicos” –, a sociedade amadureceu sua 
compreensão acerca da importância da pre-
servação e conservação de um meio ambien-
te saudável para a qualidade de vida. Neste 
processo, ela também passou a ser inserida 
(mesmo que lentamente) nas relações eco-
nômicas e políticas. Desta forma, na história 
recente (pós 1960), as questões  ambientais 
viraram temas de conferências e acordos in-
ternacionais, sendo, inclusive, pontos de cláu-
sulas comerciais, o que fortaleceu sua impor-
tância e apontou este como o único caminho 
possível para a busca de um desenvolvimento 
realmente sustentável para esta e as futuras 
gerações. Desta forma, nas seções seguintes 
será apresentado o contexto histórico da evo-
lução dos temas ambientais no mundo e seu 
reflexo no Brasil, até os dias atuais.

1 Biodiversidade: a variedade de genes, espécies e ecossistemas que constituem a vida 
na Terra(MEA).
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01.  Contexto histórico: a 
crescente incorporação do 
tema biodiversidade nos 
acordos internacionais

A preocupação com o meio ambiente e a con-
servação ambiental surgiram na década de 
1960, no período conhecido como do “des-
pertar ambiental” (ABDUL SATTAR, 2007). O 
lançamento dos livros “Primavera silenciosa”, 
por Rachel Carson, em 1962, e “A Bomba Po-
pulacional”, em 1968, foram marcos impor-
tantes que trouxeram à tona diversos temas 
vinculados à sustentabilidade, especialmente 
o uso de agrotóxicos e de seu impacto à natu-
reza e aos seres humanos (CARSON, 1962) e 
os efeitos colaterais que a superpopulação po-
deria causar aos recursos naturais (EHRLICH; 
EHRLICH, 2009). A nova postura ambiental no 
âmbito político, econômico e social impulsio-
nou, também, o debate de temas melhor con-
solidados pela comunidade científica, como os 
impactos antrópicos no clima, na biodiversi-
dade, nos ecossistemas e, consequentemente, 
nos seres humanos (STRANGE, 2008).

Ainda nas décadas de 1970 e 1980, a ocor-
rência de eventos prejudiciais ao meio am-
biente e à sociedade estimularam o debate 
sobre o modo de desenvolvimento em vigor 
(SÁNCHEZ, 2013). Em âmbito internacional, 
podem ser citados os vazamentos de óleo da 
IXTOC e Amoco Cadiz; o vazamento de gás da 
Union Carbide Corporation em Bhopal; e o aci-
dente nuclear de Chernobyl (ABDUL SATTAR, 
2007). No Brasil, o desmatamento excessivo, 
os impactos causados por empreendimen-
tos de alto risco (e.g. Foz do Iguaçu e Rodovia 
Transamazônica), o desastre radioativo com 
Césio 137 em Goiânia/GO e o uso de agente 
laranja em Tucuruí/PA foram, também, de 
grande notoriedade (IBAMA, 2018). Seguindo 
estas tendências, e ante o crescente risco e 
demanda das atividades potencialmente po-
luidoras, países como Canadá (1973), Nova Ze-
lândia (1973) e Austrália (1974) formularam e 
vigoraram suas próprias leis de proteção ao 
meio ambiente, com participação pública na 

relatoria de alguns destes estatutos (ABDUL 
SATTAR, 2007; PAUL, 2008; SÁNCHEZ, 2013).

Em 1972 ocorreu a primeira grande con-
ferência mundial a trazer o meio ambiente 
como pauta central: a Conferência das Na-
ções Unidas sobre o Ambiente Humano - mais 
conhecida como Conferência de Estocolmo. 
Esse evento reuniu 113 países e teve como 
principal desdobramento, além da elabora-
ção da Declaração de Estocolmo, a criação 
do Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente (PNUMA). Ênfase foi dada às diver-
sas formas de poluição (atmosférica, hídrica 
e do solo) originadas da industrialização e da 
pressão do crescimento demográfico sobre os 
recursos naturais. A Conferência de Estocol-
mo foi um importante marco por representar 
o início do diálogo entre países desenvolvidos 
e em desenvolvimento sobre a relação entre 
crescimento econômico, bem-estar humano 
e meio ambiente. A partir dela, diversos en-
contros entre líderes e cientistas foram reali-
zados a fim de tratar dos principais pontos de 
vulnerabilidade ambiental dos ecossistemas 
terrestres, aquáticos e das relações entre a 
biosfera e a atmosfera RIBEIRO, 2001:a NIE-
SENBAUM, 2019; UNITED NATIONS, 2022.

Em 1979 foi realizada a primeira Conferên-
cia Climática do Mundo (WCC-1). Apesar de 
ser, à primeira vista, um tema relativamente 
novo para a sociedade – ganhando peso es-
pecialmente após a década de 2000 com as 
Conferências das Partes (COPs) –, a ciência 
climática viveu grande desenvolvimento já a 
partir da década de 1950, quando o poder de 
análise de dados foi significativamente amplia-
do e iniciou-se o monitoramento de variáveis 
climáticas em larga escala, como o dióxido 
de carbono (CO2) (AMERICAN CHEMICAL SO-
CIETY, 2015). Desde essa época, especialistas 
já apontavam para a necessidade de cuidado 
com o impacto humano no clima. Ao término 
do evento, essa preocupação foi endossada 
junto aos e pelos líderes globais, que passa-
ram a estimular a busca pelo aprofundamento 
dessa ciência para prevenir mudanças climá-
ticas potencialmente nocivas ao bem-estar da 
humanidade (ZILLMAN, 2009).

https://publications.lib.chalmers.se/records/fulltext/43366.pdf
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Paralelamente, no Brasil, foi aprovada em 
1981 a Lei da Política Nacional do Meio Am-
biente (PNMA) (BRASIL, 1981), que instituiu o 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (Cona-
ma). Em 1989, a Lei nº 7.735 (BRASIL, 1989) 
criou o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), 
autarquia cujo principal papel é a execução da 
PNMA, cumprindo demandas de fiscalização 
dos recursos naturais, bem como atividades 
e programas para a preservação e conser-
vação dos mesmos; e, em 2007, foi criado o 
Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio), autarquia que atua 
essencialmente em demandas do Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação (SNUC), 
propondo, implantando, gerindo, protegendo, 
fiscalizando e monitorando as UCs – além de 
possuir também poder de polícia ambiental 
(ICMBIO, 2022).

Ainda na década de 1980, o conceito de de-
senvolvimento sustentável – um dos principais 
vinculados à temática ambiental – foi apre-
sentado no documento “Nosso futuro comum” 
e publicado no relatório Brundtland. Em sua 
versão original, o mesmo foi definido como 
o “processo que atende às necessidades da 
população atual sem prejudicar a capacidade 
de satisfazer as necessidades das gerações 
futuras” (NAÇÕES UNIDAS DO BRASIL, 2020). 
Esse conceito foi amplamente trabalhado e 
discutido por especialistas, tendo sido criti-
cado sobretudo por sua visão tecnicista ao 
excluir a vertente socioambiental e por não 
abordar questões-chaves da sustentabili-
dade. Nesse sentido, é importante ter como 
premissa que, para alcançar a sustentabili-
dade, deve-se enfatizar o bem-estar humano 
e dos ecossistemas, além da interdependên-
cia entre eles. Outro ponto de crítica está em 
sua ambiguidade e imprecisão por permitir 
interpretações e aplicações de seu conceito 
variando conforme interesses, intenções e 
necessidades dos mais variados segmentos 
da sociedade Layrargues, 1997; Bellen, 2007; 
Caporal; Costabeber, 2007.

Em 1992, foi realizada na cidade do Rio de 
Janeiro a Conferência das Nações Unidas 
sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento 

– mais conhecida como “Rio 92”, “Cúpula da 
Terra” ou ”Rio Earth Summit”. Este importan-
te evento, que marcou 20 anos da realização 
da Conferência de Estocolmo, resultou na 
criação de diversos mecanismos e acordos 
relevantes, como: 

Em 1997, na COP 3, foi adotado o Protocolo de 
Kyoto – acordo amplamente conhecido tanto 
pela notoriedade que adquiriu quanto pelo não 
atingimento de suas metas (ROSEN, 2015) –, 
Entrando em vigor em 2005. Nele foram es-
tabelecidos compromissos para a redução da 
emissão de gases do efeito estufa, considera-
dos a principal causa do aquecimento global. 
Em sua primeira versão, acordou-se que os 
países desenvolvidos deveriam reduzir as ta-
xas de emissão em ao menos 5,2% entre 2008 
e 2012, com relação aos níveis de 1990. Em 
2012 foi assinada uma emenda ao Protocolo 
(durante a Conferência de Doha), relativa a um 
segundo período de comprometimento, entre 
2013-2020 (IPAM AMAZÔNIA, 2015; UNITED 
NATIONS, 2022b).

• Agenda 21: instrumento de planejamento 
para a construção de sociedades susten-
táveis, a conciliar a proteção ambiental, 
justiça social e eficiência econômica;

• Convenção Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudanças do Clima (United Nations 
Framework Convention on Climate Change 
- UNFCCC), que objetiva a estabilização da 
concentração de gases do efeito estufa na 
atmosfera a um nível seguro;  

• Convenção sobre Diversidade Biológi-
ca (CBD – Convention on Biological Con-
servation), pautada na conservação da 
diversidade biológica, no uso sustentável 
da biodiversidade e na repartição justa e 
equitativa dos benefícios provenientes dos 
recursos genéticos. Até o momento, a CBD 
é o principal mecanismo voltado à biodi-
versidade, atuando como um arcabouço 
legal e político para outros tratados mais 
específicos. Ela foi ratificada no Brasil em 
16 de março de 1998, pelo Decreto Fede-
ral nº 2.519 (BRASIL, 1998; CETESB, 2022; 
MMA, 2020; 2022) 
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Em 2012 ocorreu a Rio + 20, assim conhecida 
por marcar os 20 anos da Rio 92. Como prin-
cipais resultados podem ser citados o lança-
mento do processo de desenvolvimento dos 
ODS (Objetivos para o Desenvolvimento Sus-
tentável”) - vide seção própria sobre o tema 
neste documento - e a adoção de diretrizes 
inovadoras visando à economia verde.

Os ODS, inseridos na Agenda 2030, são, como 
o próprio nome diz, objetivos que abordam os 
principais desafios enfrentados pelo Brasil e 
pelo mundo para o desenvolvimento, como a 
redução da pobreza, a proteção do meio am-
biente e do clima. Estes, assim como a Agenda 
2030, foram formalmente instituídos em 2015 
(UNITED NATIONS, 2022c).

Entre os encontros internacionais, A COP 21, 
realizada em 2015, foi possivelmente uma das 
com maior envolvimento por parte da socie-
dade civil, sendo amplamente divulgada e co-
mentada pela mídia nacional e internacional 
(PAINTER; KRISTIANSEN; SCHÄFER, 2018).

Neste encontro foi adotado o Acordo de Paris, 
tratado assinado por 196 partes com o obje-
tivo de limitar o aquecimento global a menos 
de 2ºC – preferencialmente 1,5ºC –, quando 
comparado aos níveis pré-industriais.

Esse acordo destacou-se por ter sido o pri-
meiro vinculante a trazer todos os países para 
uma causa em comum. Em 2020 os países 
submeteram seus planos de ação climática, 
conhecidos como “Contribuições Nacionais 
Determinadas” (ou CND), nos quais comuni-
caram as medidas que serão adotadas para 
conter suas emissões e para construir a resi-
liência necessária para adaptar-se aos impac-
tos decorrentes do aumento da temperatura 
global (RIO + 20, 2020; UNITED NATIONS EN-
VIRONMENT PROGRAMME, 2022).

Por fim, em 2019, foi proclamada pela Assem-
bleia Geral das Nações Unidas a “Década da 

2 A Agenda 2030 é um plano de ação para cinco áreas integradas e essenciais para a humanidade: paz, pessoas, prosperidade, planeta e parcerias. Proposto em 2015, tem como 
objetivo fortalecer a paz com a liberdade, reduzir a pobreza e aprimorar práticas de desenvolvimento sustentável em um prazo de 15 anos (BRASIL, 2016).

Restauração” (2021-2030). Essa iniciativa ob-
jetiva conter a degradação dos ecossistemas 
e promover sua restauração, a fim de atingir 
objetivos globais como combater a crise cli-
mática, aumentar a segurança alimentar, e 
assegurar o abastecimento hídrico e a inte-
gridade da biodiversidade.

Esse esforço envolve atividades como o redi-
recionamento de incentivos fiscais, a realiza-
ção de pesquisas, construção de capacidade 
técnica e monitoramento das atividades, sen-
do liderado pelo PNUMA e FAO (Organização 
das Nações Unidas para a Alimentação e Agri-
cultura) (ZADONAI, 2021; UNITED NATIONS 
ENVIRONMENT PROGRAMME, 2022).
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02. Política ambiental 
brasileira: as decisões 
internas e seu reflexo sob
o olhar internacional

Previamente à criação da Política Nacional de 
Meio Ambiente (PNMA), em 1981, a postura 
ambiental brasileira era bastante retrógrada 
– baseava-se no desenvolvimento econômi-
co a qualquer custo (BORGES; DE REZENDE; 
PEREIRA, 2009). No entanto, após o estabele-
cimento da PNMA, a conduta da pasta mudou, 
influenciando também a opinião internacional 
sobre o país com relação a este tema. Assim, 
o Brasil alinhou-se às tendências ambientais 
mais progressistas da época, ocupando posi-
ção de destaque e liderança, mesmo junto às 
nações mais ricas e desenvolvidas (BARRETO 
FILHO, 2020; MILITÃO, 2020; BOUCHY, 2021).

Como resultado, o país sediou e liderou as 
negociações internacionais durante a Rio 92, 
defendendo a responsabilidade diferenciada 
entre países desenvolvidos e em desenvolvi-
mento pelas emissões de dióxido de carbono 
(CO2) , e que os primeiros deveriam financiar 
ações que planejassem esta redução no mun-
do (MILITÃO, 2020; BOUCHY, 2021). O Brasil 
também foi protagonista em suas participa-
ções nas COPs do clima, propondo avanços 
nos compromissos e nas metas dos países 
relativas às emissões de gases do efeito es-
tufa e mitigação das mudanças climáticas 
(KAFRUNI, 2020).

No entanto, este destaque internacional po-
sitivo tem sofrido abalos há alguns anos – e 
foi seriamente intensificado a partir de 2019, 
quando o governo liderado por Jair Bolsonaro 
assumiu a presidência. Vale destacar que a 
perda da liderança nos debates ambientais é 
negativa para o país, principalmente para sua 
economia. A relevância diplomática do Brasil 
nestas questões lhe conferia certo poder para 
influenciar tratativas e decisões em agendas e 
fóruns internacionais direcionados à conser-
vação dos ecossistemas, angariando, desta 
forma, financiamento internacional (KAFRUNI, 

2020; MILITÃO, 2020). No entanto, as decla-
rações e medidas praticadas pelo governo 
federal têm aumentado a desconfiança e in-
segurança dos países mais ricos do mundo, 
consequentemente afetando os investimentos 
externos em conservação no Brasil (MOTA, 
2021; SCHREIBER, 2021).

Dentre as medidas governamentais contra-
-ambientais que influenciaram negativamente 
as relações internacionais, pode-se citar: 

• i) a extinção da Secretaria de Mudanças 
Climáticas e Florestas (Lei nº 13.844; 
BRASIL, 2019a); 

• ii) a extinção da Subsecretaria Geral de 
Meio Ambiente, Energia e Ciência e Tec-
nologia do Ministério das Relações Exte-
riores (Decreto nº 9.683; BRASIL, 2019b); 

• iii) transferência do Serviço Florestal Bra-
sileiro ao Ministério da Agricultura (Lei nº 
13.844; BRASIL, 2019a); 

• iv) redução do número de conselheiros 
do Conama, de 96 para 23, prejudicando 
a representatividade de ONGs e estados 
(Decreto nº 9.806; BRASIL, 2019c); 

• v) extinção do Comitê Orientador do Fun-
do Amazônia – agravando a crise diplo-
mática com a Alemanha e Noruega que, 
inclusive, suspenderam novas doações ao 
Fundo (Decreto nº 9.759; BRASIL, 2019d); 

• vi) sucessivas intervenções contra o tra-
balho de agentes do ICMBio e IBAMA – 
incluindo a demissão de supervisores 
deste último (Decreto nº 9.669; BRASIL, 
2019e) –, inibindo, desta forma, o poder 
fiscalizatório desses órgãos; 

• vii) descrédito de programas, pesquisa-
dores e instituições de pesquisa ampla-
mente reconhecidos internacionalmente 
(ESCOBAR, 2021), como os sistemas de 
monitoramento do desmatamento pelo 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 
(INPE); 
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• viii) demissão do diretor (DOU 06/08/2019) 
e do coordenador do INPE (DOU 
13/07/2020) (BRASIL, 2019a; 2019b; 2019c; 
2019d, 2019e; 2019f; 2020; BARBOSA; AL-
VES; GRELLE, 2021).

Ao perder sua liderança, o Brasil permite, por 
exemplo, que países com políticas externas 
bem estruturadas, com um governo interes-
sado na agenda ambiental, ocupem o seu 
protagonismo e captem os recursos anterior-
mente dirigidos ao Brasil – como é o caso da 
Colômbia (MILITÃO, 2020), que tem construído 
uma imagem de defensora do território ama-
zônico a partir do vácuo deixado pelas ações 
do governo Bolsonaro (SANT’ANNA, 2021). A 
recusa em 2019 de sediar a COP 25, que daria 
continuidade à discussão do Acordo de Pa-
ris, evidenciou ainda mais a falta de interesse 
no protagonismo ambiental do atual governo 
(SCANTIMBURGO, 2018).

A suspensão dos repasses financeiros ad-
vindos da Noruega e da Alemanha ao Fundo 
Amazônia talvez tenha sido o principal evento 
recente de perda de incentivos (BOFFEY, 2019). 
Aproximadamente R$ 3 bilhões repassados a 
este Fundo estão congelados desde 2019 devi-
do a mudanças realizadas pelo Brasil em sua 
estrutura administrativa, sem consentimento 
dos dois países (CARVALHO, 2019; SCHREI-
BER, 2021). Conforme mencionado, o governo 
federal extinguiu o comitê orientador do Fundo 
Amazônia, criado com o intuito de estabelecer 
critérios de aplicação do dinheiro na floresta 
(CARVALHO, 2019; SCHREIBER, 2021). Adicio-
nalmente, o governo federal também rejeitou 
ajuda financeira de R$ 20 milhões do G7 (gru-
po formado por Alemanha, Canadá, Estados 
Unidos, França, Itália, Japão e Reino Unido) 
para combater as queimadas que assolaram 
o país em 2021 (MOTA, 2021).

Salienta-se, neste contexto, o grande impacto 
que biomas como a Amazônia e o Pantanal 
têm sofrido nos últimos anos, quando as taxas 
de desmatamento e perda de remanescentes 
florestais aceleraram-se demasiadamente. 
Entre agosto de 2020 e julho de 2021, por 
exemplo, o desmatamento na região Amazô-
nica totalizou 13.235 km², o maior desde 2005-

2006 (INPE, 2022). Este foi o terceiro aumento 
anual durante o governo de Jair Bolsonaro. 
Dados do sistema de monitoramento Prodes, 
do INPE, mostram que em todos os anos de 
gestão do atual governo foram desmatados 
mais de 10 mil km² da Amazônia – e de for-
ma crescente: 10.129 km² entre 2018 e 2019; 
e 10.851 km² entre 2019 e 2020 (INPE, 2022).

Preocupantes são, também, os dados que 
apontam que, entre as áreas desmatadas, 
4.915 km² (47%) estão inseridos em florestas 
públicas federais (COSTA, 2022) e que trami-
tam projetos de lei (PL) no Congresso – com 
o apoio do governo – que visam legalizar o 
desmatamento ilegal. Cita-se, por exemplo, 
o PL 191/20 (BRASIL, 2020b), que autoriza a 
mineração em terras indígenas; o PL 510/21 
(BRASIL, 2021a), que regulariza invasões 
ilegais de terras ocorridas até 2011; e o PL 
490/2007 (BRASIL, 2007), que só permite a de-
marcação de terras ocupadas por povos indí-
genas até 1988 (PASSARINHO, 2021). Reveses 
ao meio ambiente ocorrem, de maneira geral, 
recorrentemente na atual gestão – vide a re-
cente aprovação do decreto n. 10.833 (BRA-
SIL, 2021b), que impõe parte do Projeto de Lei 
6.299/2002 (BRASIL, 2002), também conhe-
cido como “Pacote do veneno”, aumentando 
ainda mais o número de substâncias nocivas 
ao meio ambiente e à saúde humana disponi-
bilizadas para uso do agronegócio.

Desta forma, a adoção de políticas com po-
tencial de fragilizar a fiscalização dos bio-
mas e debilitar os mecanismos de controle 
ambiental, somadas às declarações a favor 
das atividades extrativistas (como mineração 
em áreas protegidas), fazem com que o go-
verno Bolsonaro seja acusado de ser o res-
ponsável pelo aumento do desmatamento e 
por todas as consequências que caminham 
juntas à supressão vegetal, como a perda da 
biodiversidade e da capacidade de provisão 
de serviços ecossistêmicos (ARAGÃO; SILVA, 
2021; RODRIGUES, 2021). Salienta-se, tam-
bém, que este aumento no desmatamento 
não está acompanhado por um aumento ou 
melhoria da capacidade das agências federais 
de punir os infratores. A quantidade de multas 
impostas por desmatamento ilegal e danos 
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à vegetação caiu cerca de 42% de agosto de 
2019 a julho de 2020 (CARVALHO, 2019; PAS-
SARINHO, 2021).

As acusações e contestações do caminho se-
guido pelo Brasil alertaram os investidores 
internacionais, sendo, em diferentes ocasiões, 
questionadas as atitudes do governo com re-
lação ao uso desses recursos por pesqui-
sadores e especialistas em meio ambiente. 
Jornais como The Economist (THE ECONO-
MIST, 2021), Reuters (SPRING, 2022), The New 
York Times (ANDREONI; LONDOÑO, 2021), Le 
Monde (MEYERFIELD, 2021), Deutsche  Welle 
(COWIE, 2018), El Pais (REBELLO, 2021), entre 
outros, destacaram o aumento das queimadas 
e do desmatamento no Brasil, bem como as 
declarações do presidente sobre o assunto. 
Ademais, a imprensa alemã (Der Spiegel, Die 
Zeit e Frankfurter Allgemeine Zeitung) já de-
fendeu sanções econômicas ao Brasil como 
tentativa de controlar os danos ambientais 
recentes (CARVALHO, 2019).

Em 2021, durante a última Conferência das 
Partes (COP 26), o Brasil comprometeu-se 
com reduzir em 50% suas emissões de gases 
de efeito estufa até 2030 – tendo como linha de 
base as emissões de 2005. Além disso, foram 
anunciadas diretrizes para uma neutralidade 
climática das quais se destacam: i) zerar o 
desmatamento ilegal até 2028; ii) recompor 
18 milhões de hectares de florestas até 2030; 
iii) aumentar a participação de energias reno-
váveis em sua matriz energética; iv) recuperar 
30 milhões de hectares de pastagens degra-
dadas; e v) retomar o desenvolvimento de sua 
malha ferroviária (GENIN; FRASSON, 2021). 
No entanto, apenas um dia após sua decla-
ração na Conferência, Bolsonaro sancionou 
o orçamento do país com cortes significati-
vos de verba destinada ao Ministério do Meio 
Ambiente (MOTA, 2021; SCHREIBER, 2021). O 
orçamento final aprovado de 2022 para o MMA 
totalizou R$ 3,1 bilhões, com vetos presiden-
ciais que somaram R$ 35 milhões – sendo, 
aproximadamente, R$ 26 milhões destinados 
ao IBAMA para prevenção e controle de incên-
dios florestais em áreas federais prioritárias 
(R$ 17 milhões) e para a gestão do uso sus-
tentável da biodiversidade e recuperação am-

biental (R$ 8,5 milhões) (MENEGASSI, 2022).

Naturalmente, houve grande perplexidade em 
virtude da falta de coerência entre a política 
governamental interna e o que é declarado 
internacionalmente. Os países que investem 
na área ambiental no Brasil requerem a to-
mada de ações, e não apenas indicativos de 
metas que podem não ser cumpridas (MOTA, 
2021; SCHREIBER, 2021). A Noruega já se pro-
nunciou a favor de manter o financiamento ao 
Brasil em ações de conservação e preserva-
ção ambiental, mas para isso é necessário 
apresentar resultados na redução do desma-
tamento (SCHREIBER, 2021).

Desta forma, o constante retrocesso da políti-
ca ambiental brasileira trará, além dos danos 
ao meio ambiente, graves consequências na 
área econômica, principalmente no que se 
refere aos acordos internacionais. A União 
Europeia não pretende formalizar o acordo 
com o Mercosul; os EUA deixaram de apoiar 
a entrada do Brasil na Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE); e a própria organização alega que a 
entrada do Brasil dependerá de uma altera-
ção profunda da conduta ambiental do go-
verno – de 48 quesitos analisados, 60% estão 
total ou parcialmente desalinhados com os 
instrumentos legais da entidade (CLIMAINFO, 
2021, PORCELLA, 2022).

Em uma época em que cada vez mais atenção 
é dada às mudanças ambientais globais e suas 
consequências, grande parte dos acordos e 
negociações internacionais apresentam cláu-
sulas relativas a este ponto. O país pode, desta 
forma, perder competitividade no mercado do 
agronegócio (CARVALHO, 2019; CLIMAINFO, 
2021; MOTA, 2021), o que será extremamen-
te prejudicial à economia brasileira, baseada 
na negociação de commodities. Ao manter a 
imagem que está sendo construída, nossos 
produtos serão desvalorizados, uma vez que 
os compradores não querem sua imagem 
associada ao desmatamento ou outros im-
pactos ambientais (CARVALHO, 2019; CLI-
MAINFO, 2021; MOTA, 2021). Portanto, países 
que não incorporam aspectos ambientais em 
suas políticas interna e externa (como o ras-
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Os serviços ecossistêmicos (SE) são funda-
mentais para garantir as condições e os pro-
cessos necessários à manutenção da vida 
humana (MEA, 2005). Estes devem ser abor-
dados sob uma ótica antrópica, pois estão di-
retamente relacionados às necessidades do 
homem, sendo obrigatória a demanda huma-
na por um determinado SE para que ele exista 
e possa ser analisado como tal (DAILY, 1997; 
MEA, 2005). No entanto, o fornecimento dos 
SE está cada vez mais ameaçado. A intensi-
ficação e aceleração das atividades antrópi-
cas (agricultura, pecuária, industrialização e 
urbanização) têm alterado profundamente os 
ecossistemas e a biodiversidade e influenciado 
a capacidade dos ecossistemas de provisão 
desses SE ( MEA, 2005; BRAAT; BRINK, 2008; 
IVERSON et al., 2014).

A alta demanda por terras para a atividade 
agropecuária (com a conversão de áreas com 
vegetação nativa para este fim) é um forte co-
nector entre as relações econômicas e a ma-
nutenção da integridade dos ecossistemas. 
Regiões de maior interesse agropecuário, 
como as pertencentes ao MATOPIBA, apre-
sentam déficits de vegetação (SOARES-FILHO 
et al., 2014; FREITAS et al. 2017) e, consequen-
temente, potencial reduzido de fornecer SE. O 
não cumprimento de legislações ambientais 
no interior das propriedades rurais, mais es-
pecificamente a Lei de Proteção da Vegetação 
Nativa, também conhecida como Novo Código 
Florestal (Lei nº 12.651; BRASIL, 2012) – prin-

03. Mecanismos e estratégias 
que conectam economia e meio 
ambiente

3.1) A disseminação dos termos “Ser-
viços Ecossistêmicos” e “Mitigação e 
adaptação climáticas”

cipal instrumento normativo desta temática, 
surge como um dos principais obstáculos a 
serem superados.
Neste contexto, há dois tipos principais de 
áreas mantenedoras da biodiversidade e de 
SE no meio rural que devem ser protegidas: as 
Áreas de Preservação Permanente (APP), que 
são, basicamente, áreas vegetadas ao redor 
de corpos hídricos (matas ciliares), topos de 
morros, encostas, com altitude elevada, res-
tingas, entre outras; e as de Reserva Legal 
(RL), que correspondem a uma determinada 
porcentagem do imóvel que deve permane-
cer vegetado, com esta proporção variando 
conforme o bioma em que a propriedade está 
inserida. Segundo Freitas et al. (2017),  o Bra-
sil apresenta um déficit de mais de 8 milhões 
de hectares de APP e de 10,7 milhões de RL. 
Ao considerar que 53% da vegetação nativa 
encontra-se no interior de propriedades rurais 
(SOARES-FILHO et al., 2014), esta informação 
torna-se de extrema relevância para a ma-
nutenção da integridade da biodiversidade. A 
recomposição deste passivo ambiental, com 
consequente adequação destas propriedades 
conforme o estabelecido em lei, é relevante e 
essencial para o restabelecimento da provisão 
de SE e manutenção da biodiversidade (FER-
RAZ et al., 2014; SOARES-FILHO et al., 2014).

Assim, a incorporação de uma abordagem que 
engloba aspectos sociais e ambientais frente 
aos tomadores de decisão (governantes, in-
vestidores, proprietários rurais, entre outros) 
permite a integração entre SE, as condições e 
os processos ecológicos e os seres humanos 
(SILVA, 2018). Para isso, o próprio conceito de 
SE pode ser uma ferramenta fundamental 
para entender como a sociedade percebe o 
meio ambiente e como as pessoas estimam 
os seus benefícios. No Brasil, somente a legis-
lação ambiental está sendo insuficiente para 
garantir a manutenção da vegetação nativa e 
dos SE (SILVA, 2018), sendo importante buscar 
alternativas que promovam a conservação, a 
restauração das áreas de mata e os SE as-
sociados (SANTOS et al., 2012; CEBDS, 2014).
Garantir a provisão de SE representa possi-
bilitar o desenvolvimento das atividades eco-
nômicas. A agricultura, por exemplo, requer 
a disponibilidade hídrica para a irrigação; a 

treio da cadeia produtiva) acabam figurando 
em segundo plano nas relações internacio-
nais comerciais, de apoio à conservação ou 
qualquer outro tipo de investimento (BOUCHY, 
2021; MOTA, 2021). 
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polinização para a produção de alimentos, 
como tomate, abóbora, berinjela e maracujá; e 
a fertilidade dos solos é a base desta atividade. 
O turismo, por sua vez, requer qualidade am-
biental para seus desenvolvimento, existindo 
grande dependência de diversos municípios 
desta atividade (YOUNG; SPANHOLI, 2020). 
Rodrigues et al. (2018) estimaram que, em 
2016, os 17 milhões de visitantes de Unidades 
de Conservação geraram até R$ 6 bilhões nas 
economias locais, possibilitando a geração de 
130 mil empregos.

O olhar acerca da importância da natureza 
e de tudo o que ela abrange, contudo, não 
deve ser limitado às atividades econômicas 
diretamente. Ela surge como grande aliada 
para o enfrentamento de questões de inte-
resse difuso, como os vinculados às mudan-
ças climáticas e seus impactos, que também 
são responsáveis por grande ônus econômi-
co (FARLEY, 2012). Neste sentido, estima-se 
que as atividades antrópicas são responsáveis 
pelo aumento de cerca de 1°C da temperatura 
global em relação aos níveis pré-industriais, 
com incremento próximo a 0,2°C por década 
(IPCC, 2018).

Neste cenário, torna-se cada vez mais urgente 
a adoção de medidas de mitigação e adapta-
ção, uma vez que esses impactos influenciam 
diversos aspectos vinculados ao bem-estar 
humano, como a produção de alimentos e o 
fornecimento de água para consumo. Ao con-
siderar que esses efeitos são potencializados 
em áreas urbanas de países em desenvolvi-
mento em virtude de sua elevada densidade 
demográfica, níveis de desenvolvimento ur-
bano e vulnerabilidade social (locais comu-
mente mais expostos e sensíveis e com me-
nor capacidade adaptativa, i. e., especialmente 
vulneráveis), os remanescentes vegetais e as 
demais áreas verdes surgem, novamente, 
como medidas essenciais e aliados para re-
duzir a vulnerabilidade climática (MEDEIROS 
et al., 2011; IPCC, 2014; MAGRIN et al., 2014; 
GREENWALT; RAASAKKA; ALVERSON, 2018; 
IPCC, 2018; KASECKER et al. 2019).

O Brasil possui papel de destaque quando se 
trata de biodiversidade e de clima, uma vez 

que possui extensão continental e grande 
parte de seu território coberto por vegetação. 
Desde a década de 1950, quando houve grande 
avanço na ciência climática, existia o consenso 
científico e de parte dos líderes globais de se 
antever aos impactos das ações antrópicas 
no clima. Com o passar das décadas, nossas 
ações e modo de vida intensificaram o ritmo 
de ocorrência desses impactos, fazendo com 
que essa discussão se tornasse um dos prin-
cipais temas abordados pela mídia – até oito 
vezes mais do que a perda de biodiversidade 
em si (IPCC; 2018; LEGAGNEUX et al., 2018).

Em 2018, o IPCC (Intergovernmental Panel On 
Climate Change) – principal grupo de pesqui-
sa acerca da ciência climática, composto por 
centenas de cientistas ao redor do mundo e 
estabelecido pelo Organização Meteorológica 
Mundial e Programa das Nações Unidas para 
o Meio Ambiente (IPCC, 2022) – já publicava 
relatório sobre os impactos decorrentes do 
aumento da temperatura global em 1,5 ºC, 
previsto entre 2030 e 2052, conforme convite 
feito pela COP 21 (IPCC, 2018).

O conceito de Adaptação Baseada em Ecos-
sistemas (AbE) – definido como “o uso da 
biodiversidade e dos SEs como parte de uma 
estratégia geral de adaptação para ajudar as 
pessoas a se adaptarem aos efeitos adver-
sos das mudanças climáticas” (CBD, 2009) 
– surge, nesse cenário, como uma aborda-
gem interessante, pois almeja garantir a 
redução da vulnerabilidade e a adaptação 
dos sistemas naturais e socioeconômicos 
às mudanças climáticas, através da provi-
são de SE estratégicos (MAGRIN et al., 2014; 
KASECKER et al., 2019).

Apesar de este conceito ser relativamente 
pouco utilizado, a ideia do uso da natureza, 
de sua biodiversidade e da provisão de SE 
para solucionar problemáticas ambientais é 
mais consolidado como Soluções baseadas 
na Natureza” (SbN), tendo sido abordado pela 
primeira vez pelo Banco Mundial em 2008 e 
melhor definido em 2009, pela IUCN (Inter-
national Union on Conservation of Nature), or-
ganização civil estabelecida em 1948 e uma 
das principais autoridades globais acerca do 
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mundo natural e de medidas necessárias para 
protegê-lo (MACKINNON; SOBREVILA; HIC-
KEY, 2008; IUCN, 2009; 2022).

Na ocasião, a IUCN iniciou este debate com 
a publicação de um position paper durante a 
COP 15. No documento, intitulado “No time to 
lose: make full use of nature-based solutions 
in the post-2012 climate change regime” (em 
português: “Sem tempo a perder: fazer ple-
no uso de soluções baseadas na natureza no  
regime de mudanças climáticas pós-2012”) foi 
abordado o posicionamento desta organização 
acerca das ações para o enfrentamento das 
mudanças climáticas, reconhecendo o papel 
dos ecossistemas no processo adaptativo 
(FRAGA, 2020). Embora pouco adotado no 
Brasil, o conceito de SbN começa a ganhar 
visibilidade em distintas esferas (EGGERMONT 
et al., 2015; KABISCH et al. 2016; SARI et al., 
2016; NESSHÖVER et al., 2017).

3.2) Os Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (ODS)

Em um contexto no qual a biodiversidade tem 
recebido cada vez mais notoriedade, os Obje-
tivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
surgiram como um esforço global com o in-
tuito de proteger o meio ambiente, controlar 
as mudanças climáticas, reduzir a pobreza e 
garantir que todos os seres humanos tenham 
paz e prosperidade (AS NAÇÕES UNIDAS DO 
BRASIL, 2015). Os ODS consistem em um nú-
mero variável de indicadores para 168 metas 
distribuídas em 17 objetivos (BRASIL, 2015):

• ODS 01 – Erradicação da pobreza;

• ODS 02 – Fome zero e agricultura
                         sustentável;

• ODS 03 – Saúde e bem-estar;

• ODS 04 – Educação de qualidade;

• ODS 05 – Igualdade de gênero;

• ODS 06 – Água potável e saneamento;

• ODS07 – Energia limpa e acessível;

• ODS 08 – Trabalho decente
                         e crescimento econômico;

• ODS 09 – Indústria, inovação 
                         e infraestrutura;

• ODS 10 – Redução das desigualdades;

• ODS 11 – Cidades e comunidades
                  sustentáveis;
 
• ODS 12 – Consumo e produção 
    responsáveis;

• ODS 13 –  Ações contra a mudança
    global do clima;

• ODS 14 – Vida na água;

• ODS 15 – Vida terrestre;
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Os ODS devem ser universais no sentido de 
incorporar a visão comum do progresso rumo 
a um espaço justo, sustentável e seguro, onde 
os seres humanos podem estar; todavia, os 
objetivos e metas têm diferentes desafios de 
aplicabilidade de acordo com os países nos 
quais são desenvolvidos, já que dependem 
do contexto regional e outras circunstâncias, 
como desenvolvimento econômico e fatores 
sociais (OSBORN; CUTTER; ULLAH, 2015). 
Para o Brasil, os ODS têm a importância ev-
idenciada pela convergência dos objetivos da 
Agenda 2030 com as demandas sociais do país 
(ROCHA; ALEXANDRE WEISS, 2019), todavia, 
ainda há pontos que precisam ser discutidos 
e problemas a serem superados, como  o re-
duzido avanço nos objetivos relacionados à 
biodiversidade e os obstáculos à sanitização, 
discutidos nos parágrafos a seguir.

Até fevereiro de 2022, de acordo com o gov-
erno, o Brasil atingiu 41% dos 254 indica-
dores para os 17 objetivos dos ODS. Destes, 
105 foram produzidos, 73 estão em análise ou 
produção, 68 não têm dados suficientes para 
avaliação e oito não são aplicáveis no país. Em 
complemento, o 5º Relatório Luz da Sociedade 
Civil – Agenda 2030 – de desenvolvimento sus-
tentável de 2021 indica que não houve nenhum 
progresso nas metas e objetivos da Agenda 
para o país (GRUPO DE TRABALHO DA SO-
CIEDADE CIVIL PARA AGENDA 2030, 2021). 
Estes dados também indicam que os objetivos 
mais desenvolvidos são “ODS 06 – Água potáv-
el e saneamento”, “ODS 07 – Energia limpa e 
acessível” e “ODS 09 – Indústria, inovação e 
infraestrutura”, enquanto os menos desen-
volvidos são “ODS 14 – Vida na água”, “ ODS 15 
– Vida terrestre” e “Paz, justiça e instituições 
eficazes” (BRASIL, 2015).

Estes dados são extremamente preocupantes, 
uma vez que a conservação da biodiversidade 
e dos recursos naturais é um elemento essen-

cial para o sucesso dos outros objetivos, já que 
os ODS 14 e 15 (vida na água e vida na terra, re-
spectivamente), que tem a maior relação com 
a biodiversidade, apresentam sinergia com 
10 dos demais objetivos, em maior ou menor 
escala (OBRECHT et al., 2021). Esta relação 
entre os objetivos pode ser a melhor opor-
tunidade para integrar a biodiversidade em 
todos os projetos de desenvolvimento, como 
parte de políticas e estratégias sustentáveis, 
reduzindo o impacto de ambientes construí-
dos, por exemplo, e trazendo benefícios para 
a conservação da biodiversidade, saúde e 
bem-estar das pessoas (OPOKU, 2019).

O sucesso dos ODS depende, ainda, da su-
peração de problemas crônicos do Bras-
il, como a sanitização que, apesar de ser 
um dos principais elementos do ODS 06, é 
o principal obstáculo para 87 metas de 16 
ODS, já que existe uma sinergia entre esta 
variável e 124 metas dos domínios “Resil-
iência”, “Construção, equidade e empodera-
mento”, “Redução da poluição e reutilização 
de resíduos” e “Bem-estar econômico” – 
contexto que torna essencial provisionar 
serviços sanitários básicos em áreas de 
baixa renda (DIEP et al., 2021).

Outro grande obstáculo reside no fato de o 
Brasil ser um dos países mais desiguais no 
mundo (UNESCO, 2016) e que, neste cenário, 
as medidas de austeridade fiscal tomadas nos 
últimos anos podem aumentar essa diferença 
de classes e afetar diretamente a saúde da 
população mais pobre, de forma a reduzir a  
possibilidade de cumprir alguns ODS quan-
do comparado a 2015, ano em que a Agenda 
2030 foi assinada pelo Brasil e outros países 
(DE SOUZA et al., 2019). Apesar do prognósti-
co negativo, é importante ressaltar que é 
necessário um acompanhamento científico e 
especializado dos ODS, já que alguns indica-
dores podem ser ambíguos (HÁK; JANOUŠK-
OVÁ; MOLDAN, 2016).

O Brasil é considerado, atualmente, um exem-
plo internacional de má governança ambiental 
devido ao distanciamento do país de medidas 
de participação democrática e transparência, 
na contramão dos ODS (CSWG 2030A – CIVIL 

• ODS 16 – Paz, justiça e instituições 
   eficazes;

• ODS 17 – Parcerias e meios de
                  implementação.
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SOCIETY WORKING GROUP FOR THE 2030 
AGENDA, 2021). As recentes ações de “de-
sconstrução ambiental” do governo, citadas 
previamente neste artigo (tópico 2), dentre 
outras – como as reações ao derramamento 
de óleo no litoral e incêndios e desmatamen-
to na Amazônia –, são exemplos de má gover-
nança ambiental, impactando negativamente 
os ODS 13 – Ações contra a mudança global 
do clima; ODS 14 – Vida na água; ODS 15 – 
Vida terrestre; ODS 16 – Paz, justiça e institu-
ições eficazes; e ODS 17 – Parcerias para os 
objetivos; situação em total desacordo com 
os princípios da Agenda 2030 (BASTOS LIMA; 
DA COSTA, 2021). Outro grande retrocesso 
foi a extinção da Comissão Nacional para 
os ODS em 2019 pelo governo Bolsonaro, 
quando esta já era considerada um modelo 
mundial (GTSCA, 2020).

É importante ressaltar que a solução destes 
problemas é um projeto de médio a longo 
prazo, e que o Brasil pode não conseguir 
atingir seus objetivos até 2030, já que não 
tem avançado nos objetivos e metas (GTS-
CA, 2021). Todavia, há outros projetos con-
comitantes, como a Agenda ESG – em escala 
corporativa – que pode trazer grandes con-
tribuições para o meio ambiente e a biodiver-
sidade (ALVES, 2021).
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04. A agenda ESG

Embora ainda existam movimentos contrá-
rios a associar a importância da biodiversi-
dade e da sustentabilidade nos processos 
econômicos e produtivos, uma agenda está 
ganhando cada mais vez força no mundo cor-
porativo, o ESG – sigla em inglês para Envi-
ronmental Social e Corporate Governance – e 
que pode ser traduzida para ASG: Ambien-
tal, Social e Governança Corporativa (ALVES, 
2021; LOYOLA, 2021).

Parte do sucesso do ESG deve-se à crescente 
preocupação dos consumidores e valorização 
de empresas que se adequam ou apresen-
tam preocupações ambientais em seu sistema 
produtivo, de forma verdadeira e não apenas 
como estratégia de marketing. De fato, para 
estes investidores e consumidores, organi-
zações que adotam medidas sustentáveis de 
forma artificial e que não se enquadram no 
“G” do ESG (a qual visa uma mudança profun-
da na forma de administrar os negócios), têm 
sua imagem seriamente prejudicada (ALVES, 
2021; COSTA; FEREZIN, 2021; VERMA; SHU-
KLA, 2021).

Conforme os princípios do ESG, a preserva-
ção do meio ambiente nas empresas deve ir 
além de ações para cumprir obrigações para 
com os órgãos ambientais (ALVES, 2021), dado 
que a sustentabilidade de uma empresa não 
se resume à dimensão econômica, mas tam-
bém à melhoria das condições de vida das 
populações, à inclusão socioeconômica e à 
redução dos danos ao meio ambiente (ALVES, 
2021; COSTA; FEREZIN, 2021). A adequação à 
governança corporativa ainda figura como o 
maior desafio enfrentado pelas organizações, 
pois muitas não internalizaram que os temas 
ambientais e de sustentabilidade não podem 
ficar restritos a um único departamento, e 
sim abordados de forma transversal em toda 
a instituição, sendo considerada na tomada de 
decisão estratégica acerca de como produ-
zir, comercializar e até de como relacionar-se 
com seus colaboradores (LOYOLA, 2021).

Se adotadas, as mudanças na governança 
corporativa causam um impacto positivo 
em cadeia, pois pressionam as empresas 
dos distintos setores a acompanhar as mu-
danças em pauta para, consequentemente, 
não ficar atrás dos concorrentes. Com isso, 
investidores e bancos podem exigir uma ges-
tão ambiental diferenciada, com o objetivo 
de reduzir o seu risco ambiental. Automati-
camente, sua imagem perante os acionistas 
também é alterada positivamente (ALVES, 
2021; VERMA; SHUKLA, 2021).

Esta agenda já foi incorporada às bolsas de 
valores mundiais, que apresentam índices di-
ferenciados para empresas preocupadas com 
a sustentabilidade ambiental em seu sistema 
produtivo – possibilitando, assim, maior renta-
bilidade às ações destas companhias (COSTA; 
FEREZIN, 2021; NOGUEIRA et al., 2021). Evi-
dencia-se que, até mesmo nos dias atuais, as 
organizações que realmente adotarem o ESG 
terão patamar diferenciado de visibilidade nas 
escalas nacional e mundial (COSTA; FEREZIN, 
2021; LOYOLA, 2021).
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Considerações finais

Este artigo buscou enfatizar o papel funda-
mental desempenhado pela biodiversidade 
na qualidade de vida dos seres humanos, na 
manutenção das atividades econômicas e o 
reconhecimento desta sua função na política 
por meio da inclusão progressiva do tema em 
acordos internacionais.

Este olhar é reforçado pelo momento vivido 
pela sociedade, de aumento da percepção e 
vivência de eventos extremos advindos da de-
gradação ambiental, como episódios cada vez 
mais recorrentes e intensos de alagamentos; 
estiagens; aumento da fome, custo de alimen-
tos e combustíveis; entre outros.

A própria pandemia de Covid-19 é um reflexo 
de um desequilíbrio ambiental de origem an-
trópica, assim como a tragédia ocorrida em 
fevereiro de 2022 na região serrana de Pe-
trópolis/RJ – uma consequência da falta de 
planejamento e tomada de ação por parte dos 
governantes. Há muitos exemplos concretos 
de ações humanas que ignoram os aspectos 
ambientais em favorecimento das atividades 
econômicas.

Essa discussão permeia a definição e enten-
dimento de “Desenvolvimento Sustentável”. 
Em termos gerais, é difundida a existência de 
uma tríade formada pelos grandes eixos am-
biental, social e econômico, e que estes temas 
conectam-se e relacionam-se em determi-
nado grau e por determinado momento. De 
maneira geral, a representação gráfica desta 
relação é apresentada na Figura 1a, onde cada 
setor pode desenvolver-se individualmente 
até a zona de interação com os demais. Esta 
visão, no entanto, é denominada de “Susten-
tabilidade Fraca”, pois apresenta uma baixa 
interrelação e interconexão entre os setores 
que são a base de toda e qualquer atividade 
que ocorre no planeta, seja de cunho social, 
econômico ou ambiental.

Esta conexão “fraca” não é verdadeira, por 
isso Wu (2013) desenvolveu nova representa-
ção gráfica (Figura 1b) que apresenta a verda-
deira relação entre estes setores – a denomi-
nada “Sustentabilidade Forte”. Nesta relação, 
o meio ambiente ganha bastante importância, 
sendo apresentado como o grande fator de-
terminante que sustenta os setores social e 
econômico.

A explicação para esta nova concepção deriva 
do entendimento de que a economia apenas 
acontece se ela for sustentada pelas relações 
sociais, mão-de-obra do trabalhador, tecno-
logia desenvolvida por pessoas ou pelas rela-
ções comerciais – considera-se, também, que 
a base da atividade econômica geralmente é 
ou origina-se de um recurso natural como o 
solo e a água na agricultura, o ferro na side-
rurgia, ou o silício no setor de tecnologia.

Portanto, o uso desenfreado destes recursos 
interrompe o processo produtivo, uma vez que 
não é possível desenvolver atividades econô-
micas sem matéria-prima. Desta forma, de-
clarações de chefes de estado ou defensores 
do desenvolvimento a qualquer custo que 
alegam que “o meio ambiente trava a econo-
mia” não são totalmente errôneas, apesar de 
o entendimento dela por quem a está decla-
rando ser equivocado. O meio ambiente é o 
fator limitante da economia sim, mas por ser 
a sua base.
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A manutenção de uma visão econômica am-
pla pelos governantes e tomadores de decisão 
poderia enfatizar o potencial do Brasil como 
líder em negócios envolvendo a biodiversida-
de e os serviços ecossistêmicos – ou mesmo 
tecnologias voltadas à economia verde, como 
extrativismo de produtos não madeireiros, 
desenvolvimento de matrizes energéticas de 
baixo carbono, o mercado de carbono, con-
cessões florestais e outras atividades focadas 
na vegetação nativa conservada. A inovação 
tecnológica na área sustentável também tem o 
potencial de gerar lucros no campo industrial 
e agrícola por meio do surgimento de alter-
nativas com menor geração de resíduos, taxa 
de poluição e intensificação da produtividade 
(o que requereria menor área produtiva e fa-
voreceria a redução do desmatamento, por 
exemplo). Neste cenário é importante consi-
derar, também, que a abertura desses mer-
cados possui grande potencial de geração de 
empregos (SCANTIMBURGO, 2018).

O Itamaraty já percebeu a importância da 
questão ambiental para a realização de negó-
cios internacionais, e por isso tem procurado 
dialogar com o governo sobre a necessidade 
de alterar a visão ambiental em voga, pois 
somente desta forma novas parcerias eco-
nômicas internacionais seriam viabilizadas, 

Figura 1: a) Diagramas da Sustentabilidade Fraca e b) Sustentabilidade Forte. Adaptado de Wu (2013).

como o acordo de comércio entre Mercosul e 
União Europeia (BBC NEWS - BRASIL, 2021). 
Neste contexto, a exportação de  produtos do 
agronegócio brasileiro também fica amea-
çada, pois muitas negociações só ocorrerão 
com a garantia de que a produção brasileira 
é realizada via manejo sustentável da terra e 
da vegetação nativa (KAFRUNI, 2020; MILITÃO, 
2020).

É importante ressaltar que um dos principais 
desafios para a conservação da biodiversidade 
é a distribuição desigual de fundos para con-
servação, uma vez que a maior parte desses 
recursos tem origem e aplicação em países 
ricos e que não destacam-se por sua biodi-
versidade (JAMES; KEVIN; BALMFORD, 1999). 
Assim, regiões mais biodiversas e ameaçadas, 
que geralmente são mais pobres e vulnerá-
veis, carecem de investimentos para conser-
vação de suas riquezas naturais (BAILLIE; 
HILTON-TAYLOR; STUART, 2004). É essencial 
que estes locais recebam investimentos por 
meio de planos de ação para a alocação de 
recursos flexíveis, solução que tem sido im-
plementada e aprimorada principalmente nas 
regiões emergentes e nos trópicos (BROOKS 
et al., 2006).
 No entanto, para que estes investimentos 
aconteçam, os governos dos países mais bio-

a) Sustentabilidade Fraca

Ambiente 
(rec. Naturais)

Recursos
Naturais

Sociedade

Sociedade

Economia

Economia

b) Sustentabilidade Forte
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diversos também precisam estar comprome-
tidos com a adoção de políticas ambientais 
fortes e ser coerentes em suas declarações 
e ações, pois ambas as partes precisam ter 
obrigações e responsabilidades para com 
o uso dos recursos financeiros. Assim, um 
país como o Brasil, passível de recebimento 
destes recursos, precisa repensar suas ati-
tudes e fortalecer sua política interna para 
ter credibilidade junto aos investidores e, com 
isso, melhorar sua qualidade ambiental e, 
consequentemente, as condições de vida de 
sua população.
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